
 
 

ERRATA 

 

A Comissão Eleitoral PREVES 2023, na pessoa de seu Presidente, no uso de 

suas atribuições, torna público, em particular aos interessados em 

participar do Processo Eleitoral PREVES 2023 que, em vista de divergência 

observada entre o que consta do §1º, Art. 26 do Regulamento Eleitoral 

PREVES 2023, e do inc. IV, Art. 2º do Edital de Convocação de Eleição 

PREVES 2023, publicado em 29/06/2023, na página: 

http://www.preves.es.gov.br/eleicoes-conselhos-2023.html, peça #56, dos 

autos do Processo Eletrônico E-Docs 2023-HJKQW, que deverá ser utilizado 

para juntada/envio de toda e qualquer documentação referente à 

participação no Processo Eleitoral PREVES 2023, o sistema corporativo de 

gestão de documentos arquivísticos digitais, E-Docs. 

Vitória-ES, em 10 de julho de 2023. 

 

Marco Antonio Bessa Soares 

Presidente Comissão Eleitoral PREVES 2023 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCO ANTONIO BESSA SOARES
ASSESSOR JURÍDICO (PREVES - ASJUR)

ASJUR - PREVES - GOVES
assinado em 10/07/2023 16:54:19 -03:00
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20
23

-J
C

T
47

T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

10
/0

7/
20

23
 1

6:
54

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

2


		2023-07-10T16:54:20-0300




